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Câmara Municipal de Garça

Estado de São Paulo


Senhores Vereadores,

Apresentamos à elevada consideração de Vossas Excelências, o incluso Projeto de Lei, dispondo sobre a obrigatoriedade de manutenção de cadeiras de rodas e muletas em shopping centers e supermercados.
O Brasil conta com um expressivo contingente populacional que é portador de deficiência ou possui mobilidade reduzida. Para estes brasileiros, com certeza, a vida não tem sido fácil, pois enfrentam uma gama de obstáculos no exercício de seu direito constitucional de ir e vir. A simples ida a um supermercado, fato corriqueiro na vida de qualquer cidadão, torna-se uma prova de resistência e, muitas vezes, fonte de humilhação, tendo em vista que esses estabelecimentos comerciais raramente disponibilizam meios para que esses cidadãos possam exercer com dignidade seu papel de consumidor.

A fim de corrigir essa situação, apresentamos este Projeto de Lei. Além disso, propomos que sejam reservadas, nos estacionamentos desses estabelecimentos comerciais, vagas para os veículos dos clientes e usuários portadores de deficiência ou com mobilidade reduzida.
Por esses motivos, contamos com o apoio dos nobres pares na aprovação desta importante matéria, se possível por unanimidade de votos. 
S.Sessões, 8 de dezembro de 2008.

Wilson Alves
VEREADOR

PROJETO DE LEI Nº CM 138/2008
A Câmara Municipal aprova a seguinte lei:

Art. 1º. Ficam obrigados os shopping-centers, supermercados e grandes lojas de departamentos do município de Garça a manterem cadeiras de rodas, preferencialmente motorizadas, e muletas à disposição dos seus clientes portadores de deficiência física.
Parágrafo 1º. Os estabelecimentos mencionados no "caput" deste artigo ficam obrigados a ter em seus estacionamentos vagas específicas para veículos com deficientes físicos, em local de fácil acesso ao estabelecimento.
Parágrafo 2º. O número mínimo a ser disponibilizado por estabelecimentos mencionados no “caput” é de 02 (duas) cadeiras e 02 (duas) muletas.
Art. 2º. Aos infratores desta Lei será aplicada multa de 200(duzentas) UFG´s – Unidades Fiscais do Município de Garça, dobrada a cada reincidência.
Art. 3º. O Poder Executivo regulamentará a presente Lei no prazo de 90(noventa) dias a contar da data de sua publicação.
Art. 4º. As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.
Art. 5º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
S.Sessões, 8 de dezembro de 2008.

Wilson Alves
VEREADOR

